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Gabinete do Senador IZALCI LUCAS

EMENDA N¢
(ao PLP 68/2024)

Art. 1° Inclua-se e ajuste-se os seguintes itens no Anexo I do
Projeto de Lei Complementar n° 68 de 2024:

9 Oleos vegetais destinados a alimentagio
humana
16 Suprimir
23 Sucos sem adic¢do de aguicar e conservantes
24 Fungos e castanhas
JUSTIFICACAO

Ainclusdo de leo de algodio (NCM 15.12), sucos sem adi¢do de agticar
e conservantes, fungos, e castanhas na cesta basica é essencial para promover uma

alimentacdo mais diversificada e nutritiva para a populagdo brasileira.

O 6leo de algoddo é uma fonte importante de gorduras insaturadas,

que sdo benéficas para a saude cardiovascular.

J4 os sucos sem adicdo de aclucar e conservantes oferecem uma
alternativa saudavel, contribuindo para a reducdo do consumo excessivo de

aditivos artificiais.

Assinado eletronicamente, por Sen. lzalci Lucas

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9560347230




Fungos e castanhas sdo alimentos ricos em proteinas, fibras, vitaminas
e minerais, fundamentais para uma dieta equilibrada e para a promocio da saude
geral. Ao ampliar a variedade de alimentos na cesta basica, estamos incentivando

hdbitos alimentares mais saudaveis e acessiveis a todos os estratos sociais.

Ademais, é importante ajustar a descri¢do dos 6leos de soja e milho
na cesta basica para especificar que sdo destinados ao consumo humano. Essa
especificacdo evita ambiguidades e garante que esses produtos sejam claramente
identificados como essenciais para a alimentacdo da populacdo. Oleos de soja
e milho sdo amplamente utilizados na culindria brasileira e constituem fontes

acessiveis de energia e dcidos graxos essenciais.

Ao assegurar que esses Oleos, juntamente com os novos itens
propostos, sejam parte integrante da cesta basica, estamos promovendo a
seguranca alimentar e nutricional da populacdo, ao mesmo tempo em que

incentivamos praticas agricolas sustentaveis e a produgao local de alimentos.

Sala da comissao, de de

Senador Izalci Lucas
(PL - DF)

Assinado eletronicamente, por Sen. lzalci Lucas

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9560347230
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   <p class="align-justify"><b>Art. 1º. Inclua-se e ajuste-se os seguintes itens no Anexo I do Projeto de Lei Complementar nº 68 de 2024:</b></p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify">.............................................................................................................</p><table table_id="3l30qht5p2g" border="1"><tbody><tr row_id="x7iibifcuqi"><td class="td-q" table_id="3l30qht5p2g" row_id="x7iibifcuqi" cell_id="6n3591v08xv"><p>  9</p></td><td class="td-q" table_id="3l30qht5p2g" row_id="x7iibifcuqi" cell_id="19vof6rh344"><p> Óleos vegetais <b>destinados à alimentação humana</b></p></td></tr><tr row_id="l8lw6rgrui"><td class="td-q" table_id="3l30qht5p2g" row_id="l8lw6rgrui" cell_id="drlm16v31k"><p>   ...</p></td><td class="td-q" table_id="3l30qht5p2g" row_id="l8lw6rgrui" cell_id="5nvz03wo5dq"><p> ......................................................................................................................</p></td></tr><tr row_id="15tq6tfcelu"><td class="td-q" table_id="3l30qht5p2g" row_id="15tq6tfcelu" cell_id="zvn5t0qksom"><p>   16</p></td><td class="td-q" table_id="3l30qht5p2g" row_id="15tq6tfcelu" cell_id="qi2l1w1gnxd"><p> <i>Suprimir</i></p></td></tr><tr row_id="b3ntenwte2e"><td class="td-q" table_id="3l30qht5p2g" row_id="b3ntenwte2e" cell_id="8qj5bit0gj5"><p>   ...</p></td><td class="td-q" table_id="3l30qht5p2g" row_id="b3ntenwte2e" cell_id="0h95ieu2l7n7"><p> ......................................................................................................................</p></td></tr><tr row_id="3srpclfpiqg"><td class="td-q" table_id="3l30qht5p2g" row_id="3srpclfpiqg" cell_id="pzbep7jkv9"><p>   23</p></td><td class="td-q" table_id="3l30qht5p2g" row_id="3srpclfpiqg" cell_id="u0iui2ylaed"><p> <b>Sucos sem adição de açúcar e conservantes</b></p></td></tr><tr row_id="r2co697w6l9"><td class="td-q" table_id="3l30qht5p2g" row_id="r2co697w6l9" cell_id="100iuvell27m"><p>   24</p></td><td class="td-q" table_id="3l30qht5p2g" row_id="r2co697w6l9" cell_id="kly1sgc9u8c"><p> <b>Fungos e castanhas</b></p></td></tr></tbody></table><p class="align-justify"><br></p>  
   
  
   <p class="align-justify">A inclusão de óleo de algodão (NCM 15.12), sucos sem adição de açúcar e conservantes, fungos, e castanhas na cesta básica é essencial para promover uma alimentação mais diversificada e nutritiva para a população brasileira. </p><p class="align-justify">O óleo de algodão é uma fonte importante de gorduras insaturadas, que são benéficas para a saúde cardiovascular. </p><p class="align-justify">Já os sucos sem adição de açúcar e conservantes oferecem uma alternativa saudável, contribuindo para a redução do consumo excessivo de aditivos artificiais.</p><p class="align-justify">Fungos e castanhas são alimentos ricos em proteínas, fibras, vitaminas e minerais, fundamentais para uma dieta equilibrada e para a promoção da saúde geral. Ao ampliar a variedade de alimentos na cesta básica, estamos incentivando hábitos alimentares mais saudáveis e acessíveis a todos os estratos sociais.</p><p class="align-justify">Ademais, é importante ajustar a descrição dos óleos de soja e milho na cesta básica para especificar que são destinados ao consumo humano. Essa especificação evita ambiguidades e garante que esses produtos sejam claramente identificados como essenciais para a alimentação da população. Óleos de soja e milho são amplamente utilizados na culinária brasileira e constituem fontes acessíveis de energia e ácidos graxos essenciais. </p><p class="align-justify">Ao assegurar que esses óleos, juntamente com os novos itens propostos, sejam parte integrante da cesta básica, estamos promovendo a segurança alimentar e nutricional da população, ao mesmo tempo em que incentivamos práticas agrícolas sustentáveis e a produção local de alimentos.</p>
   
     
  
   


